
Of. 063/2005                 Porto Alegre, 31 de agosto de 2005. 
 
 

  Excelentíssimo Senhor Chefe de Polícia: 

 
    Ao cumprimentarmos cordialmente Vossa Excelência, atendendo 
ao seu encaminhamento de conhecimento da minuta de projeto de lei acerca da 
regulamentação das promoções no âmbito da Polícia Civil, esta Associação dos 
Delegados de Polícia aprovou o Parecer que segue em anexo. 
    Assim, atendendo ao compromisso de respeito  à legalidade e aos 
direitos dos Delegados de Polícia do Estado, refutamos a indevida previsão de criação 
da promoção na forma de “ad meritum da administração”, por ser de duvidosa 
constitucionalidade e se prestar apenas para atender a casuísmos, desconsiderando o 
mérito e a história na carreira do policial avaliado. 
    Entendemos, ainda, que o critério de promoção por antiguidade 
sofrerá sensível decréscimo nas vagas a serem preenchidas, visto que a análise 
administrativa representará a maioria das vagas destinadas para ascensão funcional, 
cujos critérios de avaliação,conforme demonstrado,também não respeitam a avaliação 
individualizada ao fixar porcentagem de servidores para receberem a nota máxima, 
nivelando  por baixo o mérito funcional. 
    A vingar tal entendimento, haverá nova afronta a justos direitos 
conquistado por esta Associação junto à Assembléia Legislativa, como respeito à 
promoção por antiguidade para a mais elevada classe da carreira de Delegado, hoje 
previsto na Lei 11.492/2000, respeitado para metade das vagas acessíveis. Ademais, há 
questões de forma  que se apresentam na redação proposta, fazendo merecer uma ampla 
discussão e aprimoramento de seus termos. 
    Limitados ao exposto, renovamos votos de elevada estima e 
consideração. 
 

Luiz Heitor Brigliano França, 
Presidente. 

 
Ao Exmo. Sr. 
Dr. Acelino Felipe da F. Marchisio 
DD. Chefe de Polícia do Estado do Rio Grande do Sul 
Nesta Capital. 





 



 





 


